
 
 
 
 
 
 

Pedrinho Botaro 
Presidente 

 

Santo André, 12 de maio de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenadoria de Comunicações Administrativas

Referência:
Processo nº 1943/2020
Proposição: Indicação n° 1153/2020

Autoria:

VER. EDUARDO LEITE

Ementa: INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao departamento
competente a realização de fiscalização nos bairros acerca do funcionamento dos comércios
e da presença de aglomerações de munícipes nas áreas públicas durante a pandemia
Coronavírus/COVID-19.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento

Ação realizada: Encaminhe-se

Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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